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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP
MINUTA DE CONTRATO

* MODELO DE DOCUMENTO   

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ….../SEOSP/PGE-2023

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, inscrito
no CNPJ sob nº 37.621.806/0001-07, com sede em Porto Velho/RO, na Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edi�cio Rio Jamari, 4º Andar, RO CEP 76801-470, na qualidade de par�cipe concedente, e neste ato
representada por seu Secretário de Estado, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 497.642.922-91, nomeado por decreto não numerado, de 31 de março de 2023, publicado no em edição suplementar do
Diário Oficial do Estado em 03 de março de 2023; e,

CONTRATADA: A empresa XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, CEP nº XXX, cidade de XXX, aqui representada pelo Sr. XXX, portador da carteira de iden�dade RG nº XXX, inscrito no
CPF/MF sob o nº XXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada através do documento acostado (id.).

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, contrato para prestação de serviço de sondagem geotécnica �po SPT, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e demais normas per�nentes, licitado
através (modalidade de licitação), vinculando-se aos termos do Processo Administra�vo nº 0069.068859/2022-45 e à proposta da Contratada, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO/DA VINCULAÇÃO

1.1. Do Objeto: O objeto do presente instrumento é a Contratação eventual de serviço de sondagem geotécnica �po SPT, Rota�va na área do Governo Estadual (Estado de Rondônia), para atender as necessidades desta
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (0039433194), Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.

1.2. Da vinculação: Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência (0039433194), o disposto no Pregão Eletrônico nº XXX (id.), Ata de Registro de Preços nº XXX (id.), Ordem de
Liberação (id.) e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito nesta cláusula.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A localização dos serviços do objeto deste contrato será aquela estabelecida no item 1.3. do termo de referência e seus anexos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - LOCAL DE ENTREGA

3.1. A forma de prestação dos serviços e local de entrega do objeto deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 5. do termo de referência e seus anexos.

4. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

4.2. A execução da sondagem deve atender às Especificações Técnicas anexa a no Termo de referência;

4.3. A execução da sondagem deve ser acompanhada por profissional habilitado vinculado à Contratada;

4.4. Os funcionários envolvidos no serviço devem u�lizar o equipamento de proteção individual correspondente.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento do objeto deste contrato serão aqueles estabelecidos no item 9. do termo de referência e seus anexos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O início da execução dos serviços do objeto deste contrato será aquela estabelecida no item 10 do termo de referência e seus anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, nas obrigações da Contratante também se incluem o disposto no item 12 do termo de referência e seus anexos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto no item 13 do termo de referência e seus anexos.

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O controle e fiscalização da execução do objeto deste contrato serão aqueles estabelecidos no item 16 do termo de referência e seus anexos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. O recebimento e aceitação do objeto deste contrato serão aqueles estabelecidos no item 17 do termo de referência e seus anexos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no ar�go 87, I, III e IV da Lei nº 8.666/93 e em demais legislações correlatas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no item 18 do termo de referência e seus anexos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.1. A Contratada deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução norma�va SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, em conformidade com o Decreto Estadual Nº 21.264/2016.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

15.1. As condições de reajuste deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 19 do termo de referência e seus anexos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA METODOLOGIA EXECUTIVA

16.1. A metodologia execu�va do objeto deste contrato será aquela estabelecida no item 20 do termo de referência e seus anexos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

17.1. O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma e condições previstas no ar�go 57, da Lei n. 8666/93 e suas alterações, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VALOR

18.1. O valor total desta contratação é de R$ XXX, correspondente à declaração de adequação financeira (XXX), a servir de lastro para efetuar o pagamento do objeto descrito na cláusula primeira.

18.2. Os preços cobrados pela Contratada estão consignados na proposta apresentada (XXX), a qual passa a integrar o presente contrato como se aqui transcrito es�vesse.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. (Base Legal: art. 5º, § 1º; art. 14; art.38 caput Lei 8.666/93; art.165 CF; Instrução Norma�va nº 001/1997– Tesouro Nacional, Decreto 26.182/2021, art. 3º inciso X).

19.2. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta dos recursos do orçamento da SEOSP/RO: fonte de recursos 1.500, Programa / a�vidade: 1390 e Elemento de despesa: 33.90.39

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

20.1. A Contratada deve fornecer garan�a na forma disciplinada no item 22 do termo de referência e seus anexos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

21.1. O presente Contrato, poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nas condições previstas nos Ar�gos 78 e 79, ambos da Lei 8666/93.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

22.1. A Contratada deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

23.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa contratação, por meio de aplicação da legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº 8.666/93, aplicando-se paralelamente, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições
de direito privado.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1. Incumbirá à Contratante, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Leinº8.666, de 1993.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
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25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ASSINATURAS, DATA DE CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

26.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

26.2. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo iden�ficado neste instrumento.

26.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, será assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e
execução, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria-Geral do Estado.

 

Documento assinado eletronicamente por Kaiser Guilherme Barreto de Melo, Chefe de Análise Técnica, em 29/06/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0039539091 e o código CRC 19EA092D.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0069.068859/2022-45 SEI nº 0039539091

Criado por 95480170244, versão 2 por 95480170244 em 29/06/2023 14:03:53.
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